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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OFICINAS MECÂNICAS 
ESPECIALIZADAS E FORNECEDORES DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS da Frota 
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Assistência Social, Mun. de Obras e Serviços Urbanos, Secretário de 
Agricultura, Chefe de Gabinete. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

(Processo Administrativo n°2190724) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VENHA-VER, por meio da SEC. MUN. 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, SEC. MUN. - ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL – SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIO DE AGRICULTURA 

E GABINETE DO PREFEITO, sediado a rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-

Ver/RN, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002, de 18 de janeiro de 2024, 

quando não regulamentação própria poderá aplicar os regulamentos editados pela União, 

conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em 

OFICINAS MECÂNICAS ESPECIALIZADAS E FORNECEDORES DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, da Lei nº 14.133/21 
e Decreto Municipal nº 002/24. 

 

1.2. Por se tratar de mero CREDENCIAMENTO, INEXISTE obrigatoriedade na 

contratação pelo Município de Venha-Ver, tudo conforme legislação vigente, cujos 

contratos a serem firmados, dependerá do interesse público, conveniência administrativa. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 

previamente cadastrados no Sistema do BBMNet, ferramenta informatizada utilizada pelo 

município de Venha-Ver/RN, a partir do dia 06 de fevereiro de 2025 até o dia 06 de 

fevereiro de 2026. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com 

a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no 

https://novobbmnet.com.br e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico  o 

requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o 

fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, 

fabricante etc.   

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento 

dos bens ou para a prestação dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço 

a ser prestado pelo credenciado); 

3.1.3.  Na hipótese do fornecimento de peças, percentual mínimo de 

desconto sobre as cotações de mercado registradas no momento da contratação; 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção 

de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://novobbmnet.com.br/
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3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido pela entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.10. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

4.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no registro cadastral emitido da entidade pública serão enviados por meio 

eletrônico (portal do órgão) até a conclusão da fase de habilitação.  

4.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo interessado; e 

4.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação no credenciamento. 
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5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 

interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação 

do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, 

sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (portal do órgão). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.venhaver.rn.gov.br e https://novobbmnet.com.br/. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com 

dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do 

edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

http://www.venhaver.rn.gov.br/
https://novobbmnet.com.br/
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6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 

6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 

6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos 

itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 

credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: https://novobbmnet.com.br/  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado 

no PNCP e www.venhaver.rn.gov.br. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto 

no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob 

https://novobbmnet.com.br/
http://www.venhaver.rn.gov.br/


 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

www.venhaver.rn.gov.br 

 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 03 (três) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à contratação, a administração deverá realizar consulta ao Sicaf 

para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 

será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do contrato na imprensa oficial. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese da contratação dos serviços e contratações paralelas e não 

excludentes, a convocação dos credenciados para contratação seguirá o art. 92 do Decreto 

Municipal nº 002/2024, especificamente o inciso I quando existir mais de um credenciado 

na localização da prestação dos serviços ou o inciso III quando o serviço for realizado em 

localidade ou região que detenha apenas um credenciado. 

10.2. Na hipótese da contratação do fornecimento de peças, por se tratar de itens 

que sofrem flutuações constantes, a aquisição será através de comprovação de menor 

preço, após cotação com os credenciados e aplicação do desconto ofertado para 

comprovação de preços praticados no momento da contratação. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 

de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 

dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse 

da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua publicação. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária:  

13.1. 427 - 4 . 2014 . 8 . 122 . 9 . 2.10 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.2. 373 - 3 . 2013 . 10 . 122 . 7 . 2.56 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
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13.3. 249 - 2 . 2009 . 15 . 452 . 5 . 2.59 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.4. 165 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.53 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.5. 150 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.34 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.6. 122 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 8 . 2.35 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.7. 80 - 2 . 2004 . 20 . 606 . 11 . 2.52 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.8. 51 - 2 . 2003 . 4 . 122 . 1 . 2.3 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.9. 25 - 2 . 2002 . 4 . 122 . 1 . 2.2 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

13.10. 549 - 2 . 2003 . 4 . 122 . 1 . 1.65 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.11. 545 - 2 . 2002 . 4 . 122 . 3 . 1.64 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.12. 434 - 4 . 2014 . 8 . 122 . 9 . 2.10 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.13. 378 - 3 . 2013 . 10 . 122 . 7 . 2.56 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.14. 254 - 2 . 2009 . 15 . 452 . 5 . 2.59 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.15. 167 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.53 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.16. 128 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 8 . 2.35 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

13.17. 84 - 2 . 2004 . 20 . 606 . 11 . 2.52 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente 

14. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 

13.709/2018 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONSIGNATÁRIO, para a execução do serviço objeto deste termo, tais como número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

14.4. O CONSIGNATÁRIO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

15.2. A autoridade administrativa poderá revogar o presente processo de 

credenciamento por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, 

devidamente comprovado, podendo também anulá-lo, sem que caiba às interessadas o 

direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação. 

15.3. Nenhuma indenização será devida aos participantes em face de elaboração 

ou apresentação de documentação relativa a este Edital de Credenciamento ou, ainda, por 

qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.venhaver.rn.gov.br. 

15.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.8. ANEXO I - Termo de Referência 

15.9. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.10. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.11. ANEXO III – Requerimento de Credenciamento 

 

Venha-Ver/RN, 05 de fevereiro de 2025. 

 

http://www.venhaver.rn.gov.br/
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_______________________________________________________ 
FRANCISCO ELISMARQUE FERNANDES BARRETO 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 
 
 

___________________________________________ 
DAMIR DA SILVA BEZERRA 
SEC MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

_____________________________________________ 
MARIA CAMILA CHAVES RODRIGUES 

SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESEN. COMUNITÁRIO 
 
 

_______________________________________________ 
EDIMAR FERREIRA DE SOUZA 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
 
 

_____________________________________________ 
CRESILTO JACOME DA COSTA 

SEC MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
 

_______________________________________________  
FLÁVIO DANTAS DE ARAÚJO  

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 
 
 

__________________________________________  
FRANCISCO DE ASSIS DE QUEIROZ  

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO I - Termo de Referência 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

MINUTA DO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ORIUNDOS DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE------------------------------, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua----------------------, nº----------, Bairro--------------, na cidade de , neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor----------------, residente e domiciliado na 

Rua----------------------------, nº--------, Bairro------------------, na cidade de------------------------

, Estrado de----------------------,portador do C.P.F. nº , doravante denominado 

CONTRATANTE, por intermédio da Sec. Mun. Educação, cultura e desporto, Sec. 

Mun. - Administração e tributação, Fundo Municipal – Saúde, Fundo Municipal - 

Assistência Social, Mun. de Obras e Serviços Urbanos,  Secretário de Agricultura 

e Gabinete do Prefeito doravante denominado CONTRATADA, de comum acordo e nos 

termos da Lei n.º 14.133/2021 e do Credenciamento de nº 001/2025, resolvem firmar o 

presente contrato, segundo as condições que se seguem: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE OFICINAS 

MECÂNICAS ESPECIALIZADAS E FORNECEDORES DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

da Frota do município de Venha-Ver/RN. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor estimado total deste instrumento e de R$ ----------------(------------------------), 

que representa o total da prestação dos serviços descritos neste instrumento. 

2.2 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado 

mensalmente, previamente autorizado pelo Município. 

2.3 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal 

idôneo, e relatório de prestação de serviços realizados no mês e/ou comprovação da 

vantajosidade na aquisição de peças, autorizado pela Secretaria competente, do qual 

deve constar a data da prestação do serviço, o tempo despendido, bem como, 

identificando o veículo no qual foi prestado o serviço. 

2.4 O pagamento ao credenciado será efetuado em até 10 (dez) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das autorizações e demais 
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documentos comprobatórios, devidamente conferidas e abonadas pela respectiva 

Secretaria. 

2.5 O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente. Através de 

documento que possa ser verificado o veículo/placa demonstrando o tempo gasto no 

conserto de cada veículo, assim como a relação de peças ou acessórios trocados ou 

consertados. 

2.6 O pagamento se fará até o dia quinto dia útil do mês subsequente respectivamente 

ao da prestação de serviços, mediante apresentação das notas fiscais emitidos pelo 

CONTRATADO, bem, como a requisição da solicitação do procedimento e conferência 

dos serviços e fornecimentos realizados. 

2.7 O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o 30 (trinta) 

do mês vencido a relação da prestação dos serviços ou peças fornecidas, as requisições 

dos municípios, cuja fiscalização ficará a cargo do Município utilitário. 

2.8 Caso o CONTRATADO não apresente os documentos anteriormente citados, fica 

prejudicado o pagamento. 

2.9 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 

CONTRATADO, este garantirá ao CONTRATANTE o pagamento, no prazo avençado no 

CONTRATO, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças 

que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Administração Municipal exonerada 

do pagamento de juros, multas e sanções financeiras, obrigando-se, entretanto, a corrigir 

monetariamente os créditos de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças 

apuradas em favor do CONTRATADO. 

2.10 A CONTRATANTE efetuará todas as retenções e deduções cabíveis, bem 

como calculará os encargos sociais e fiscais, entre outras obrigações, tudo na forma da 

lei, de conformidade com o valor da nota fiscal. 

2.11 A Administração Municipal de Venha-Ver emitirá uma autorização para o 

município requisitante, que ficará responsável pelo pagamento dos serviços contratados, 

devendo depositar os recursos em conta específica. 

2.12 O pagamento das faturas ao fornecedor, será realizado individualmente. 

3  CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

3.1 Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

3.2 Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto 

desta contratação. 

3.3 Zelar pela boa qualidade dos serviços e fornecimentos, receber, apurar e solucionar 

queixas e reclamações, quando for o caso. 

3.4 Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 
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4  CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Na hipótese da CONTRATADA, não assinar, não aceitar ou não retirar este 

instrumento contratual no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4.2 Face ao disposto constante da Lei Federal de nº 14.133/2021, os quantitativos deste 

instrumento contratual poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial. 

4.3 O objeto deste instrumento contratual deve ser executado diretamente pela 

CONTRATADA, podendo ser subempreitado, nos percentuais, quando autorizados no 

edital do certame, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, sem prejuízo 

da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dele. 

5 CLÁUSULA SETIMA – DA ENTREGA E EXECUÇAO DOS SERVIÇOS. 

5.1  A CONTRATADA deverá executar o objeto do presente instrumento, através de 

profissionais habilitados, de acordo com o constante do descritivo do serviço 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços. 

5.2  A CONTRATADA fornecerá todo material e mão de obra necessários para execução 

dos serviços e será responsável por todos os gastos diretos e indiretos, devendo ser das 

marcas constantes da proposta e apresentados todos os laudos e garantias de 

certificação exigidos. 

5.3  As despesas de locomoção, fretes, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 

deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços necessários à 

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4 A CONTRATADA deverá observar as normas técnicas expedidas pelos órgãos 

competentes, bem como obedecer aos princípios básicos de organização e material de 

qualidade mínima para aceitação. 

5.5 No caso de imperfeições na prestação dos serviços, eles serão recusados, cabendo 

à contratada refazê-los, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório. 

5.6 Os serviços e os fornecimentos aqui mencionados deverão ser executados em estrita 

observância as leis trabalhistas, convenções coletivas, quer Municipal, estadual ou 

Federal. 
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5.7 O fornecimento e a prestação de serviços aqui contratados, deverão ser iniciados no 

prazo máximo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da (s) AF’s. 

5.8 Os serviços e o fornecimento serão executados no horário e nos dias normais de 

expediente do Município. 

5.9 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR e aos Município utilitário contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

5.10 A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e Município contratante, sem qualquer ônus adicional para a 

contratante. 

5.11 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

6 CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

6.1 O Município utilitário, obriga-se a efetuar o pagamento estipulado após a 

apresentação, aceitação e atesto do responsável pela prestação do serviço e emissão 

de nota fiscal por parte da CONTRATADA. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço de acordo com o estipulado neste 

instrumento. 

6.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

6.4 A CONTRATADA obriga-se a refazer de imediato e às suas expensas serviços em 

que se verificarem irregularidades. 

6.5 A CONTRATADA obriga-se a prestar ao Município utilitários todas as informações e 

esclarecimentos necessários ao acompanhamento dos trabalhos, sempre que solicitado. 

7 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

7.2 Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto 

desta contratação. 

7.3 Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

7.4 Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

7.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo 

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 
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8 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente e regras previstas na ata e neste instrumento contratual. 

8.2 Efetuar a prestação dos serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, 

e demais especificações constantes do Termo de Referência. 

8.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

8.4 Prestar os serviços contratados e acompanhá-los até final instância, efetivando, 

todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento 

jurídico, observadas as condições assumidas. 

8.5 Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 

8.6 Facultar as secretarias solicitantes e ao Município CONTRATANTE o direito de 

exercer a fiscalização, garantido a correta execução dos serviços e fornecimentos. 

8.7 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços e fornecimentos contratados, nos 

termos da legislação vigente e regras previstas no Termo de Referência e Edital. 

8.8 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

servidores do Município, atendendo de imediato as reclamações. 

8.9 Executar os serviços e fornecimentos contratados de acordo com o disposto no Edital 

e seus anexos. 

8.10 Não promover a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, salvo 

expressa autorização. 

8.11 Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

8.12 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste Contrato. 

8.13 Comprovar, sempre que solicitado, o pagamento dos tributos que incidirem 

sobre a execução dos serviços prestados. 

8.14 Facilitar o pleno exercício das funções do Gestor do Contrato, atendendo às 

suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse 

do Município, por ele 42 julgadas necessárias, pertinentes ao objeto deste Contrato, sob 

pena de aplicação das sanções contratuais. 

8.15 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

www.venhaver.rn.gov.br 

 

8.16 Cumprir as atividades inerentes com profissionais especializados, assumindo 

total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação 

aplicável ao serviço de que trata a Ata de Registro de preços e este instrumento 

contratual. 

8.17 Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, equipamentos, mão 

de obra, impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais de qualquer natureza ou 

espécie, trabalhistas, previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos 

sociais, e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 

instrumento. 

8.18 A CONTRATADA se compromete a disponibilizar, durante toda a vigência 

deste contrato, somente profissionais, clínicas e consultórios que estejam devidamente 

inscritos e regulares perante o Conselho Regional de Odontologia – CRO e regularmente 

autorizados pela Vigilância Sanitária e/ou órgãos de vigilância. 

9 OBRIGAÇÕES REFERENTES AO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS. 

a) Nomear, na formalização do contrato, servidor responsável para fiscalizar os 

serviços. 

b) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/MUNICÍPIO CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos e 

informações solicitados, respondendo prontamente às reclamações formuladas e 

também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da comunicação do Fiscal. 

c) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 

comprovadamente causem ao ÓRGÃO GERENCIADOR/MUNICÍPIO CONTRATANTE, 

ou a terceiros, durante a execução dos serviços, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente. 

d) Arcar com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor. 

e) Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob 

pena de dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

f). Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

g) Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

h) Assumir, automaticamente, ao firmar este instrumento contratual, a responsabilidade 

exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao CONTRATANTE que 

o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequência 
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de falhas na prestação dos serviços decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus 

empregados ou prepostos. 

i) Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o CONTRATANTE contra perdas e danos 

de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato. 

i) Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR 

e o CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização. 

10 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO 

GERENCIADOR. 

10.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

10.2 Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento do objeto da 

licitação. 

10.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido. 

10.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

10.6 Notificar a por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. 

10.7 Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços / Contrato 

Master, diretamente com a CONTRATADA. 

11  CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO 

PARTICIPANTE 

11.1 Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

11.2 Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto 

desta contratação. 

11.3 Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar 

queixas e reclamações, quando for o caso. 

11.4 Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

11.5 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, a respeito da supressão ou do 

acréscimo previsto neste instrumento contratual e em contratos dela oriundos, 

encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 
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11.6 Aplicar penalidades à CONTRATADA, nos termos do Edital e deste 

instrumento contratual, quando ocorrer descumprimento de quaisquer das condições 

nele estabelecidas. 

11.7 Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento contratual, o que não 

fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das 

obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatada. 

11.8 Permitir aos profissionais da CONTRATADA o acesso às dependências das 

sedes do Município, mediante autorização prévia, para orientar, explicar aos 

beneficiários os procedimentos para utilização e normas de funcionamento dos 

benefícios oferecidos em decorrência da assinatura deste instrumento contratual. 

11.9 Disponibilizar no ato da assinatura deste instrumento contratual, a lista de 

servidores públicos que poderão se beneficiar da prestação dos serviços licitados. 

11.10 Comunicar, por escrito ou via eletrônica, à CONTRATADA as inclusões, 

exclusões de beneficiários, bem como os casos de perda, por qualquer motivo, do direito 

ao atendimento. 

11.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço 

e prazo fixados. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1 As obrigações decorrentes deste instrumento contratual, serão formalizadas 

nas formas legais. 

12.2 A recusa da CONTRATADA em assinar este contrato caracteriza 

descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

12.3 No caso previsto no item anterior, a critério do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as 

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas 

condições oferecidas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao preço. 

12.4 Este instrumento contratual poderá ser alterado nas formas legais. 

12.5 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência deste instrumento 

contratual, a CONTRATANTE, deverá verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceeis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-la ao respectivo processo. 

12.6 A CONTRATADA deverá comprovar quando da assinatura deste instrumento, 

mediante declaração que cumpre com as exigências de reservas de cargos previstas em 
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lei e em outras normas específicas, para PCD (Pessoas com Deficiência), reabilitação 

da previdência social e de aprendiz. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES. 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f)Apresentar declaração ou documentação falsa. 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal de nº 12.846/2013. 

13.2 .O licitante CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante. 

b) Multa de até 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o máximo de 5% (cinco por 

cento) sobre a parcela em atraso, em decorrência de atraso injustificado no 

adimplemento do objeto. 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado no caso de 

inadimplemento total do contrato. 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurarão contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei Federal de nº 14.133/2021, 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da contratante, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 dias, a contada data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do 46 licitante, o órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa 

do órgão contratante. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO  

14.1 Conforme disposto no Artigo 137º da Lei Federal de nº 14.133/2021, 

constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de situações. 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato. 

V - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 

VI - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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14.2 Conforme disposto no § 2º do Artigo 137º, o contratado terá direito à extinção 

do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Artigo 25º da Lei 

Federal de nº 14.133/2021. 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses. 

III- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos. 

14.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º da Lei 

Federal 14.133/2021, observarão as seguintes disposições: 

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído. 

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do disposto na Alínea “d”, Inciso II 

do Caput do Artigo 124º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

14.4. Os emitentes das garantias previstas no Art. 96º da Lei Federal de nº 14.133/2021, 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.5. Conforme disposto no Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, a extinção do 

contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.6. Conforme disposto no § 1º do Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, extinção 

determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
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precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.7. Conforme disposto no § 2º do Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, quando 

a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia. 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

14.8. Conforme disposto no Art. 139º da Lei federal de nº 14.133/2021, a extinção 

determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração. 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

III - Execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução) 

pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível) 

pagamento das multas devidas à Administração Pública. 

b) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.9. Conforme disposto no § 1º do Artigo 139º da Lei Federal de nº 14.133/2021, a 

aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 

ou indireta. 

14.10. Conforme disposto no § 2º do Artigo 139º da Lei federal de nº 14.133/2021, na 

hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 

competente, conforme o caso. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de São Miguel/RN, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 

conflitos originados deste instrumento contratual, com renúncia a quaisquer outros por 

mais privilegiados que possam ser. 
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Venha-Ver/RN, xx de janeiro de 2025. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

NOME: _____________________________ CPF: _______________________ 

 

NOME: _____________________________ CPF: _______________________  
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ANEXO III – Requerimento de Credenciamento 

A EMPRESA________________________________________ , inscrita no CNPJ 

nº_______ , e endereço na rua/avenida___________________ , requer seja deferido 

seu credenciamento junto ao Município de Venha-Ver/RN, com objetivo de participar do 

credenciamento para fornecimento de peças e prestação dos erviços mecânicos nos 

termos previstos pelo edital n.º 001/2025 – Credenciamento Público. 

ASSINALAR O SERVIÇO A SER CREDENCIADO. 

CREDENCIAR ITENS 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇO 
QTD UND 

VALOR 
MÁXIMO (R$)/ 

PORCENTAGEM 
(%) 

 01 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 
LEVE (TIPO CARRO DE 
PASSEIO) 

HORAS 1.200 

 

 02 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 
MÉDIO (TIPO 
CAMINHONETE) 

HORAS 400 

 

 03 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 
PESADA (TIPO ÔNIBUS) 

HORAS 1.250 

 

 04 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 
MÉDIA (TIPO VANS) 

HORAS 450 

 

 05 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 
MÁQUINAS AGRICOLAS 
(TIPO TRATORES) 

HORAS 1.000 

 

 06 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS DA LINHA 

HORAS 1.000 
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PESADA (TIPO 
CAMINHÕES 

 07 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
VEÍCULOS 
MOTOCICLETAS (CG 125 
FAN HONDA E CG 150 
FAN HONDA) 

HORAS 400 

 

 08 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
TORNEIRO MECÂNICO 

HORAS 520 
 

 09 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SOLDA EM GERAL 

HORAS 500 
 

 10 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
FUNILARIA E PINTURA 

HORAS 900 
 

 11 

SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE 
VEÍCULOS GRANDE 
PORTE (ÔNIBUS, 
MICROÔNIBUS, 
CAMINHÕES E 
AFINS) 

KM 350 

 

 12 

SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE 
VEÍCULOS MÉDIO 
PORTE (CAMIONETAS, 
VANS, FURGÕES E 
AFINS) 

KM 250 

 

 13 

SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE 
VEÍCULOS PEQUENO 
PORTE 
(PASSEIO/UTILITÁRIOS, 
AFINS E 
MOTOCICLETAS) 

KM 350 

 

 14 

MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM 
SCANNER/ 
DIAGNOSTICO 
/ELETRONICO. 

HORAS 200 

 

 
 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
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 15 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: FIAT 

UND 01 
 

 16 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: FORD 

UND 01 
 

 17 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: GM 

UND 01 
 

 18 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: VW 

UND 01 
 

 19 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: RENAULT 

UND 01 
 

 20 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: HONDA 

UND 01 
 

 21 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: CITROEN 

UND 01 
 

 22 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: IVECO 

UND 01 
 

 23 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: MARCOPOLO 

UND 01 
 

 24 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: NEW HOLLAND 

UND 01 
 

 25 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: RANDON 

UND 01 
 

 26 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: TOYOTA 

UND 01 
 

 27 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: HYUNDAI 

UND 01 
 

 28 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEÍCULOS DA 
MARCA: VALTRA 

UND 01 
 

 VALOR TOTAL PREVISTO R$ XXXXX 
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DECLARA, por este ato jurídico, ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e 

suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do edital de convocação 

acima identificado, havendo anuência integral às condições nele estabelecidas. 

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade. 

OBSERVAÇÃO: AO SE CREDENCIAR DEVERÁ INFORMAR A QUANTIDADE DE 

HORAS DOS SERVIÇOS, CASO NÃO TENHA INTERESSE EM SE CREDENCIAR NA 

TOTALIDADE DO EDITAL. 

________/_____/_______. 

Assinatura do responsável. 

 


